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TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRONICO N° 009/2022  

 

 A Comissão permanente de Licitações, instituída pela Portaria n°: 004-21/2024, em nome do Setor de 

Licitações da Prefeitura de Toropi/RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que está disponível no 

Mural Público e Endereço Eletrônico a RETIFICAÇÃO DO EDITAL NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRONICO 009/2022 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

LOCAÇÃO DE SOFTWARES DE GESTÃO, a presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal 8666/93 

e suas alterações posteriores e Lei Federal 10.520/2002. 

 
 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2022 

 

ONDE LÊ-SE:  

9.1.3. Termo de Referência  

II- Os atestados deverão ser impressos em folha timbrada do órgão emitente do atestado, com data não superior a 

60 (sessenta) dias anteriores a publicação do presente Termo de Referência, assinados por representante do órgão 

emitente e em nome da licitante proponente (não será aceito em nome do fabricante ou de parceiro), e se referir 

aos sistemas cotados na proposta de preços. 

 

LEIA-SE: 

9.1.3. Termo de Referência  

II- Os atestados deverão ser impressos em folha timbrada do órgão emitente do atestado, assinados por 

representante do órgão emitente e em nome da licitante proponente (não será aceito em nome do fabricante ou de 

parceiro), e se referir aos sistemas cotados na proposta de preços. 

 

 

 

ONDE LÊ-SE:  

9.1.5. Outras Declarações: 

a) Declaração de propriedade e acesso ao código fonte do software (ANEXO V); 

 

LEIA-SE: 

9.1.5. Outras Declarações: 

a) Declaração de propriedade ou representante autorizada que possui acesso ao código fonte do software (ANEXO 

V); 
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